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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 0412022-SEAG. 

LICITAÇÃO 10 TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM CONTROLE 
INTERNO COM INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria N° 00312022, tornam público para conhecimento dos interessados que, 
na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço unitário, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
comidas na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar n° 
1212006 e suas alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Ás 09:00 Horas. 
Dia 31 de maio de 2022. 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada a Rua José Siqueira, n° 396, 
Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1— Especificações dos Serviços; 
ANEXO II- Modelo de apresentação de carta-proposta, 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n°8.666/93 e inciso XXXIII do art. 

._- 
 

72  da Constituição Federal); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO COM INCLUSÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 
especificações em anexos do edital. 

1.2- O valor global estimado para estes serviços estão em torno de R$ 564.600,00 (quinhentos e sessenta e 
quatro mil e seiscentos reais), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei nn 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda, 
a) Que tenham sido declaradas inidõneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes- 
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apf.apps.tcu.gov.br/ no ato de recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
PREÇOS, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob a forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Ii) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.12- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 
de abril de 2017. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.4. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
li - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 	 1 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na Prefeitura 
de Viçosa do Ceará-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
03°  (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação. 

2.2.1.1. Os fornecedores e prestadores de serviços interessados em integrar o Cadastramento de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Administração pública Municipal de Viçosa do Ceará durante o período de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavirus 
efetuarão seu cadastro via e-mail: licitacao-vicosacehotmaiLcom, na forma do que disciplina o Decreto 
Municipal 078 de 17 de março de 2020, podendo adquirir o requerimento para cadastro no link: 
https:llwww.vicosace.gov.br/arquivos/1 834/REQUERIMENTO%2ODE%2OCADASTRO_202 1 0000001. 
pdf 

2.2.2- Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 

2.2.3 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06 e suas alterações posteriores, 
deverá anexar juntamente nos envelopes de habilitação ou de proposta, declaração na forma do Anexo Vi 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
títularidade/representação. 

1 2.3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS: 1 / 
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata das regras de 
isolamento social, bem como Decreto Municipal n° 061 de 17 de março de 2020 (disponível em: https:/I 
w-ww.vicosa.ce.gov.br/arquívos/  1519/DECRETO_06 l_2020_000000 1 .pdf), só poderão adentrar no Setor 
de Licitações /SaIa de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de MASCARA 
DE PROTEÇÃO. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o 
mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo/recebendo 
protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de julgamento. 
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2.3.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento 
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mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
2.33. Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização. 
2.3.4. Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos 
pertencentes aos grupos de risco. 
2.3.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no sentido 
de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, 
oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do 
OFICIO N° 634712020/GABCE/CEARA/CGU). 
2.3.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização de 
máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.3.2 e não pertencer ao grupo de risco. 

2.3.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), não serão recebidos em hipótese 
nenhuma, documentos fora dos envelopes, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo 
aceita ainda a remessa via postal, a Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não 
chegarem em tempo hábil para a abertura do certame no endereço constante deste Edital, conforme abaixo, 
na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1— Envelope 01 contendo os Documentos de Habilitação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ:  
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0412022-SEAG. 
II— Envelope 02 contendo os relativos à Proposta de Preço: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ:  
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 0412022-SEAG. 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não apresentação 
não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não podem pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante 
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 
ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 
41, parágrafo 1°, da Lei N° 8.666193 e alterações subsequentes. 
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3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização  do certame. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "1". 
4. 1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n0. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conta expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contraio. 
4.1.3 Para efèito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
liciiaiório, deverão apresentar iodo a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4. 1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 1232006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efèito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar!. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo fàcullado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contraio, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital re/è rentes àfizse de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e Jõrma, e ainda, a ME ou E?? que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" 
acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRAO DE: 

1 4.2.1. EXIGÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA 	 1 / 
4.2.1.2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 1\,  
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no País, e ATO DE 
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REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando ta 
atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titilar no easn de firma individual dní 

sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 

4.22.1. - PROVA DE INSCRICÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.231. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no * 30 do art. 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
4.2.32. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
4.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de 
julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

14.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 	 1 
4.2.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução pela LICITANTE, nas especificações mínimas abaixo relacionadas. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 
O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência. 

4.2.4.1.!. Supervisão e Acompanhamento de todas as fases dos Processos Administrativos de Despesas, no 
sentido de orientar e dirimir dúvidas, incluindo consultas de caráter preventivo; 
4.2.4.1.2. Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de Infonnações Municipais - SIM, 
através de sistema informatizado. 
42.41.3. Capacitação dos funcionários e serviços de operacionalização, acompanhamento mensal, suporte 
técnico especializado para entrada de dados e orientações técnicas, referente ao controle interno das unidades 
gestoras. 

4.2.4.2 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC, da localidade da sede da PROPONENTE. 
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4.2.4.2.1 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, 
de nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional de Contabilidade, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas 
as concorrentes. 

4.2.4.3 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Administração 
(CRA), da localidade da sede da PROPONENTE; 

4.2.4.3.1- Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional 
de nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas 
as concorrentes. 

4.2.4.4 entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos 
Serviços. 
c) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

4.2.4.5- Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe técnica 
para a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e relação da equipe técnica disponível 
para prestação dos serviços. 

4.2.4.6 - Declaração emitida pelo(s) profissional(is) componente(s) da equipe técnica, afirmando que faz(em) 
parte da equipe técnica da licitante. 

4.25- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

'- ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei mi 0 . 6.404176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade cm que está a sede da 
companhia; 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em exercício: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício), devidamente registrados na junta comercial 
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da sede da licitante Termos de abertura e de Encerramento devidamente registrado/autenticado u 
protocolado na junta comercial da sede da licitante. 
42.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.55 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
formada lei. 
4.2.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo; 
a) Balanço Patnmonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escríturação contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 1  do Decreto N°  
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS1 : A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil dígital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

4.23.5.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.5.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n o  1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o sue www.receita.gov.br , no Iink SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatora do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.5.5.4. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LO = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.23.5.6. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos lícítatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no ait 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPLO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
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4.235.7. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da PROPONE 
Justiça Ordinária; 

4.2.5.5.8. Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor de R$ 5.646.00 (cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais) previstos 
no item 1.2 deste, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
4.2.5.5.8.L Modalidades de Garantia- 
a) CAUÇAO EM DINHEIRO - Depósito identificado a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 
2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de depósito 
conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO 
continuando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados 
fornecidos, 
b) FIANÇA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a 
concede, no qual constará: 
1. BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° xxxx.xx/xxxx 
3. VALOR: R$.............. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
c) SEGURO-GARANTIA - A apólice devera ser emitida em favor da Contratante. 
4.2.5.5.8.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.5.8.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

1 4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no 
DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

- 4.2.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, *2 0, da Lei n.° 8.666193). 
4.3 - Devidamente assinadas por quem de direito da Proponente. 
4.4 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "2" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, e entregue em envelope lacrado. 
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
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5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 
5.14.1- Os preços unitários e totais máximos admitidos são os da planilha orçamentária fornecida pela 
Administração. ANEXO 1— A. 
5.2.5 - Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO 1-A, 
deste edital. 
52.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços. 
5.21- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.18- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1 - A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 112  8.666813 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que sem assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12 do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado símultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 (uma) 
pessoa. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados; - 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
--  no art iui, inciso 1, aunca o , ua Lei fl õ.000iii. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

\ 

17.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 	
1 \ 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "1" 

4 
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7. 1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestada, 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
71- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira e Outras Exigências. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "2" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § ' do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

ft4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS - 
7.4. 1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO 1-A, 
deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.43- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte firrna: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4. 10 - Para eJèito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte Jbrrna: 

' 1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
I1-- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.] deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4. 10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado emjàvor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor ojirla inicial não tiver sido 	/ 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 
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8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante teimo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora 
92- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Teimo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descwnpnmento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 18.1. sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9. 1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Adininisti-ação, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de até 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e 
suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-fmanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n Q 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor designado; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
114-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12. 1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 

1\ 

de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora cio certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenízando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
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que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos u 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceara -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuníariainente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente: 

130- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

114.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 1 
14.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
competência, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
14.3-Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 300 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal 
nas senuintes dotacões orcamentárias: 

SECRETARIA DOTAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE 
PROGRAMA 

0305 Secretaria de Administração Geral 04 122 0037 2.009 Funcionamento das 
SEAG Atividades da Administração Geral 

0807 Secretaria de Educação 	12 	122 0037 2.091 	Funcionamento dos Serv. 
SEDUC 

Administrativos da Secretaria de Educação 
0706 Secretaria de Saúde 10 122 0037 2.071 Manutenção das Atividades da Secretaria 

SESA 
de Saúde 
0604 Secretaria de Cidadania e Promoção Soda 08 122 0329 2.042 Manutenção das 

SECIPS Atividades da Secretaria da Cidadania e Promoção Social 
1501 V1COSA PREV - Fundo de Previdencia 09 272 0037 2.145 Gereuciamento e 

V PREV 
Operacionalização do Viçosa Prev 

15.2. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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15.3. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos; 1500100100 Receita 
de Imposto e Trans. - Educação, 1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação; 1500100200 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde; 1800111101 RPPS Previdenciário Executivo; 1801211101 RPPS 
Financeiro Executivo 

16-0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice TGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 	 1 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art. 65, da Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18] -Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 20% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officío" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19]- A rescisão contratual poderá ser. 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
Xli do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
193- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa 	/ 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 	J 
sofrido; 
195- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666193 e 
suas alterações. 
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202 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 	o 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
203- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira- 
21.4 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do 
Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para 
vistas e conferência dos interessados. 
2 1.5- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: htips://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no síte da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara. v4ww.vicosace.gov .brí. 
21.6- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 
21.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ceará - CE, 11 de maio de 2022. 

FLA VIA MAR A CARNEIRO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA 

1 INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7Q  c/c artigo 6°, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaborado Projeto 
básico para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM CONTROLE 
INTERNO COM INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1-A. 

1.1.1 - OBJETO 
1.1.1.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM CONTROLE 
INTERNO COM INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1- A 

1.2. O valor estimado para objeto acima descrito é o valor total de R$ 564.600,00 (quinhentos e sessenta e 
quatro mil e seiscentos reais), e foi calculado a partir do orçamento básico anexo 1- A deste Edital. 

1.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 

• Supervisão e Acompanhamento de todas as fases dos Processos Administrativos de Despesas, no sentido de 
orientar e dirimir dúvidas, incluindo consultas de caráter preventivo; 
• Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de Informações Municipais - SIM, através de 
sistema informatizado. 
• Capacitação dos funcionários e serviços de operacionalização, acompanhamento mensal, suporte técnico 
especializado para entrada de dados e orientações técnicas, referente ao controle interno das unidades gestoras; 
• Visitas periódicas as unidades e departamentos da prefeitura para acompanhamento do funcionamento do 
controle interno. Todas as unidades do município devem receber visitas periódicas de técnicos qualificados para 
acompanhamento e avaliação de resultados com base na legalidade dos processos e controle de materiais da 
Prefeitura; 
• Subsidiar os gestores da prefeitura com informações relacionadas ao funcionamento do controle interno. A 
empresa deverá coletar informações dos diversos setores que o sistema está instalado e oferecer relatórios sobre 
os controles implantados nos departamentos internos da Prefeitura; 
• Disponibilização de profissionais para auxiliar as secretarias nas atividades de alimentação de dados e 
acompanhamento gerencial da Prefeitura, assim como assessorar no controle interno da Prefeitura; 
• A empresa deverá deixar profissional à disposição das secretarias para promover oficinas, palestras e 
explanações sobre controle interno municipal, realizar acompanhamento dos controles implantados e registrar 
problemas na operacionalização do fluxo sistêmico. Todo material usado na implantação é de responsabilidade 
da contratante; 
• Acompanhamento das atividades de lançamento de informações nos sistemas implantados e emissão de 
relatórios para subsidiar a gestão da prefeitura nas tomadas de decisão; os dados serão lançados pelas 
secretarias em todas as fases da despesa. Os relatórios gerados através desses dados devem ser consistentes e 
úteis para a tomada de decisão da Prefeitura. 
• Fornecer sistema informatizado para execução dos serviços: 

O sistema a ser fornecido deverá ser composto por subsistemas desde que atendam aos requisitos de 
funcionalidades, que operacionalize em um único banco de dados, que estejam no mesmo ambiente tecnológico 
conforme descrito neste anexo e que sejam fornecidos por um único proponente. Em qualquer dos casos os 
subsistemas (módulos) devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme solicitado neste 
instrumento. 
> O sistema ofertado deverá constituir-se numa solução integrada, atendendo o controle das funções de Gestão 
Governamental e Controle Interno. 

O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via "browser" 
(Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando (protocolo de segurança que 
criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da 
Internet com o objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela 
Administração municipal 
• Implantação e Treinamento: 
> A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a 
Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a 
implantação, realizando as seguintes atividades: 
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• A Implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 30 (Trinta dias) dias contado a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será executada conforme cronograma proposto pela 
contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item e seus 
subitens; 
• A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, para apoio e suporte aos técnicos da 
empresa contratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua implantação; 
• Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contratada em conjunto com a Prefeitura, em que 
deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema; 
'- O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e 
atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 
• A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento e 
suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; 
A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os 
servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema 
oferecido, em grupos de no mínimo 03 (três) e no máximo de 5 (cinco) servidores; 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.2. A contratação desses Serviços tem amparo legal disposto na Lei n 9.8.666193 e suas alterações posteriores. 

3- JUSTIFICATWA 
3.1. A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM CONTROLE 
INTERNO COM INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
objeto deste Termo de Referência encontra justificativa por se configurar em um importantíssimo aliado do 
gestor, pois sua atuação independente dentro do órgão permitirá uma base de dados segura, objetiva e Impessoal 
para a tomada de decisão, de maneira a estimular a governança a executar atos de maneira eficaz. É um método 
essencial para o processo de monitoramento, prestação de contas de contratos e organização da administração 
pública municipal como um todo. A utilização do sistema de controle interno na administração pública é de 
extrema importância para a melhor aplicação dos recursos públicos pelos governantes em prol da população, 
podendo contar com equipes técnicas especializadas e foco sobre os principais objetivos das instituições públicas 
podendo controlar internamente os contratos municipais é um ato de eficiência favorável à administração 
pública, gerando até mesmo uma nova percepção na tarefa para as equipes gestoras, além de monitorar, poderão 
também fiscalizar ações e contratos de forma abrangente e integrada. Entendendo que o Município não dispõe de 
aparelhamento, equipe técnica qualificada para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização 
destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da 
Administração Municipal. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art.. 32 da lei flQ  8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
4.12 Nafonna do que dispõe o arL 42 da Lei Complementar n 9  123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscaL 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei ni9  8.666193, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma SEDE, ou seja, se da MATRIZ, todos 
da MATRIZ, se de alguma FILIAL todos da mesma FILIAL com exceção dos documentos que são válidos para 
MATRIZ e todas as FILIAIS. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA 
4.2.1.2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
LIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar 
juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE 
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
OBS. Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

ei. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, doís sóclo(s), sócio 
administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 

4,2,2.1. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

423- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 195 da 
Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
4.2.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
4.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452. de V de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
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4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
42.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução pela LICITANTE, nas especificações mínimas abaixo relacionadas. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência. 

4.2.4.1.1. Supervisão e Acompanhamento de todas as fases dos Processos Administrativos de Despesas, no 
sentido de orientar e dirimir dúvidas, incluindo consultas de caráter preventivo; 
4.2.4.1.2. Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de informações Municipais - SIM. 
através de sistema informatizado. 
42.4.1.3. Capacitação dos funcionários e serviços de operacionalização, acompanhamento mensal, suporte 
técnico especializado para entrada de dados e orientações técnicas, referente ao controle interno das unidades 
gestoras. 

42.4.2 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, da 
localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2.1 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional de Contabilidade, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as 
concorrentes. 

4.2.4.3 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Administração (CRA), da 
localidade da sede da PROPONENTE; 

4.2.4.31- Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as 
concorrentes. 

4.2.4.4 entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços. 
c) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na junta Comercial. 

42.43- Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe técnica para a 
prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e relação da equipe técnica disponível para 
prestação dos serviços. 

4.2.4.6 - Declaração emitida pelo(s) profissional(is) componente(s) da equipe técnica, afirmando que faz(em) 
parte da equipe técnica da licitante. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
42.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.52. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante. 
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b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n 2. 6.404/ 6: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em exercício: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão na forma da lei" constante no item 4.2.51, no mínimo Balanço Patrimonial, 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício), devidamente registrados na junta comercial da sede da 
licitante. Termos de abertura e de Encerramento, devidamente registrado/autenticado ou protocolado na junta 
comercial da sede da licitante. 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárlas do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
4.2.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2Q do Decreto N 2  9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto &-6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. lQ do Decreto N 2  9.555, de 6 de novembro de 2018) 

4.2.5.5.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.5.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as instruções Normativas (RFB n° 1420/ 2013 e RFB 
n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.5.5.4. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um 
(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SC = 	Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

42.5.5.6. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-
se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente. os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
Xxi, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na 
contratação. 

4.2.5.5.7. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 

4.2.5.5.8. Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor 
estimado da licitação no valor de R$ 5.646.00 (cinco mil seiscentos e quarenta e seis reais) previstos no item 
1.2 deste, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
4.2.5.5.8.1. Modalidades de Garantia: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito identificado a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 2773-1 
Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de depósito conste o depósito 
feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO confirmando a 
compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos. 
b) FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, no 
qual constará: 
6. BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
7. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n 2  xxxx.xx/xxxx 
8. VALOR. R$.............. 
9. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
10.Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
42.5.5.8.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursaís, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o 
disposto ao subltem 9.2 do Edital. 
4.2.5.5.83. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.2.6 DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27110/1999, publicada no DOU 
de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
4.2.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §221  da Lei n.2  8.666193). 
4.3 - Devidamente assinadas por quem de direito da Proponente. 
4.4 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabílitada. 

4.5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 
fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não 
estejam registrados nestes documentos; 
4.5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços, sob pena de constatado alguma 
imperfeição, ter os serviços devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha 
no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
4.5.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor GLOBAL desde que atenda 
as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo i - A e no edital de licitação. 

Rua José Síqueira, a° 396, Centro - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURADE: 

VIÇOSO ou CÉRRo 	¶FÕ 
COMPROMISSO COM O POVO 

4.6. D O TESTE DE CONFORMIDADE. 
4.6.1. AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VIÇOSA DO CEARÁ -CE, para dirimir eventuais dúvidas, poderá 
diligenciar as instalações da licitante ou de clientes indicadas em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de 
quaisquer características exigidas neste Termo de Referência, principalmente aqueles referentes às 
funcionalidades das serviços de tecnologia. Para comprovação das requisitos, poderá solicitada Teste de 
Conformidade conforme se segue: 

a) Após aberto e analisada os documentos de habilitação da empresa arrematante, estando a mesma devidamente 
HABILITADA, classificação das propostas, ultrapassada a fase de recursos, o(a) Presidente da comissão de Licitação 
poderá solicitar à licitante que foi classificada em 10  (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da solicitação da comissão, TODOS OS REQUISITOS ESPECIFICADOS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, incluindo fornecimento dos meios necessários para instalação e produção das 
testes (equipamentos, servidores, etc.); 
b) As funcionalidades deverão ser instaladas no local de escolha da Contratante e sua instalação / configuração 
poderá ser acompanhada e supervisionada pela equipe de pareceristas. Os sistemas poderão ser instalados em 
ambientes locais ou em nuvem; 
c) A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo estabelecido, ensejará a 
desclassificação da proposta; 

ti) Local para verificação de conformidade: a escolha da Contratante. 
e) O resultado da análise será apresentada pela equipe de pareceristas que serão consideradas como: 

CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todas os requisites exigidas conforme 
especificações contidas no Termo de Referência; 
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência; 

f) Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer funcionalidade listada nas 
especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação da roteiro 
obrigatório; 
h) Todas os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a qual não terá direito a 
qualquer indenização, inclusive no caso de ser reprovada; 

j) Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa APROVADA no teste, 
o(a) presidente da comissão encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a 
empresa REPROVADA no teste, o(a) presidente da comissão convocará a empresa classificada em segunda lugar na 
ordem de classificação, para novo teste de conformidade e assim sucessivamente. 

4.6.2. Para auxilio no Teste de Conformidade, realizado pela comissão designada pelas Secretarias Municipais, será 
aprovada a empresa que atender as exigências contidas no checkhst abaixo. 

DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 
ADERENTE 

SIM NÃO 

SISTEMA DE ALMOXARIFADO: A comprovação 
• 	O sistema de Almoxarifado deve ser totalmente web e parte deste item se 
integrante do sistema, responsável pela organização da base de dará através da 
materiais da prefeitura, permite controle de almoxarifados por apresentação de 
secretaria e Unidade Orçamentária, 
• 	Deve classificar os materiais adquiridos de acordo com o grupo e 

casos reais em 
' 

subgrupo definidos na portaria 448, o que garante uma melhor 
produção, 

organização no controle e pesquisa dos mesmos. 
 

implantados pela i 

• 	O Almoxarifado deve ter a possibilidade de receber as entradas a contratada que 

partir da Ordem de Compra emitida por um processo de despesa demonstrem 
previamente aprovado pela controladoria. As Entradas manuais podem todas as 
ser permitidas desde que controladas. funcionalidades 
• 	O sistema só deve permitir as saídas através de atendimento de presentes no 
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Requisições feito pela Secretaria solicitante, possui Inventário para descritivo deste 
ajustes de Saldos e Transferência de saldos entre secretarias, unidades 	item. 
orçamentárias e almoxarifados. 
• Cada Secretaria só poderá consultar e manipular itens que são da 
sua secretaria e os almoxarifes e controladoria podem visualizar todas 
as secretarias. 
• O sistema deve permitir controle de estoque Critico, Mínimo, 
Máximo e calcula o Consumo Médio mensal. 
• O controle efetivo do sistema deve permitir estar com as fichas de 
prateleiras sempre atualizadas e disponíveis a qualquer momento. 
• Controlar um ou mais almoxarifados, enviando e recebendo 
informações on-line via lnternet, movimentando os estoques por um ou 
mais almoxarifados centrais ou isolados; 
• Controlar materiais em estoque que podem ser subdivididos em 
grupo de materiais, subgrupo e produto. Controla produtos em forma 
de lotes por data de validade. Na saída do material o sistema controla 
automaticamente o saldo de cada lote e qual lote deve sair primeiro, de 
acordo com o vencimento; 
• Controle de movimentação dos produtos para lançamento de 
entrada, saída, consumo direto e estorno de lançamento (entrada ou 
saída). O consumo direto gera uma entrada e uma saída simultânea. O 
estorno retorna os valores do lançamento a ser estornado e não altera o 
preço médio (somente retorna o valor errado que foi lançado); 
• Deve ser integrado com o sistema de Compras, permitindo 
pesquisar os pedidos e baixá-los automaticamente para a 
movimentação sem a necessidade de redigitar os Itens e valores. 
Permite baixar uma quantidade menor de um pedido quando o mesmo 
possuí mais de uma nota fiscal e controla o saldo do pedido. Caso o 
pedido seja utilizado novamente, trará apenas o saldo restante; 
• Permitir a exclusão de uma saída e a movimentação em qualquer 
data, possibilitando fazer um lançamento com data retroativa, mesmo 
se o produto possuir movimentação com data posterior. Da mesma 
forma, realiza entradas, consumo direto e as saídas. 
• Emitir diversos relatórios cadastrais e gerenciais, como 
almoxarifado, unidade de medida, grupo, subgrupo, produtos, centro de 
custo, tipo de movimentação, órgão, unidade orçamentária, 
fornecedores, relatórios de conta corrente, inventário, entrada e saída 
de materiais, controle de data de validade, produtos com estoque 
abaixo do mínimo, consumo por centro de custo, recibo de requisição, 
etiqueta de produtos, balancete geral ou por almoxarifado; 
• Controlar a utilização e visão das ferramentas do sistema de forma 
dinâmica, por meio de senhas, cadastro de usuários e grupo de 
usuários, possibilitando uma maior flexibilidade e segurança; 
• Informar o Consumo de Materiais por Setor, Consumo por Material / 
Grupo. Estoque Atual, Requisições por Funcionário, Evolução de Preços. 

• O sistema deve ser totalmente web e possuir um painel dinâmico A comprovação 
com informações de todos os veículos controlados pelo departamento. deste item se 
• O sistema deve se integrar com disponíveis de rastreamento, para dará através da 
monitoramento de viagens, rotas, paradas, localização, entre outras. apresentação de 
• O sistema deve possuir total controle entre veículos próprios, casos reais em 
locados e cedidos, alertando para o vencimento do contrato dos -, 
veículos locados. 

	
produção, 

• Deve possuir total controle de contratos de fornecimento de implantados pela 
combustíveis e suas alterações, tais como, realinhamento de preços, contratada que 

vigência de contrato, quantidade contratada e utilizada, 	 demonstrem 
• O sistema deve se adequar a veículos e outros tipos de 	todas as 
equipamentos, tais como, maquinas pesadas, barcos, motores de funcionalidades 
poupas, bombas de sucção, e todos os outros que utiliza combustíveis 	presentes no 

FL4L 
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a. FLÁP'V__ 

descritivo deste 
item 

para seu desempenho. 
• O sistema deve possuir permissões de acessos aos veículos, de 
acordo com a secretaria e/ou departamento montados para 
administração dos mesmos. 
• O sistema deve possuir requisições de abastecimento, totalmente 
digital, sendo impressa apenas havendo o abastecimento de fato. 
• O sistema deve impedir o abastecimento de quantidade maior que a 
requisição cadastrada. 
• O sistema deve impedir a repetição de abastecimento da mesma 
requisição. 
• O sistema deve possuir cotas de quantidades de litros de 
combustíveis para controle de veículos, não autorizando nova 
requisição de abastecimento, após o uso da cota. 
• O sistema deve possuir um controle de uso e de abastecimentos dos 
veículos emprestados a outras secretarias. 
• O sistema deve possuir o controle de km, horas, entres outros, 
quando for o caso, para total controle de gastos dos veículos e 
equipamentos. 
• O sistema deve possuir todo o controle de viagens. 
• O sistema deve possuir controle de ocorrências. 
• O sistema deve controlar todas as manutenções dos veículos. 
• O sistema deve possuir um controle de manutenção, que alerte 
quanto ao termino da garantia, e ou, a necessidade de troca do item 
adicionado. 
• O sistema deve fornecer relatórios quantitativos e qualitativos, que 
forneça dados precisos e transparentes. 

CONTRATOS: 
• Sistema totalmente web para acesso, com disponibilização de todos 
os dados para usuários com permissões, podendo ser acessado de 
qualquer dispositivo que tenha acesso a internet. 
• Gerenciamento dos processos de despesas de materiais/serviços da 
seguinte forma: 
• Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de 
pedidos de 

• Preenchimento manual; 
• Permitir informar várias dotações na emissão do processo de 
despesa de materiais/serviços. 

• Permitir Informar o valor a ser bloqueado para cada dotação do 
processo de despesa. 

• Permitir informar as quantidades dos itens solicitados afim de 
controlara entrega. 

• Permitir atender um processo de despesa somente após uma etapa 
de aprovação, evItando assim que seja dada continuidade a uma 
compra que não passou pelo aval do responsável pertinente a sua área. 

• O sistema deverá conter o orçamento público advindo da 
contabilidade, dividido por órgão e unidade orçamentária 

• O sistema deve possuir total controle de todos os contratos e 
aditivos. 
• O sistema deve alertar com antecedência para o vencimento dos 
contratos, indicando quanto ao seu aditivo e/ou ao início de um novo 
processo de compras. 
• O sistema deve possuir total controle sobre as requisições ao 
fornecedor, analisando sempre, o saldo disponível do contrato. 
• Deve possuir o controle de geração de contrato sob a ata de registro 
de nrecos. controlando o saldo de cada secretaria. 

A comprovação 
deste item se 

dará através da 
apresentação de 
casos reais, em 

produção, 
Implantados pela 
contratada que 
demonstrem: 

todas as 
funcionalidades 

presentes no 
descritivo deste 

item. 
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dIt, 

• Deve possuir todos os tipos de aditivos, alertando e controlando 
quanto a suas possibilidades e utilização. 
• O sistema deve possuir total controle sobre as atas de registro de 
preço. 
• O sistema deve emitir solicitação de pré-empenho. 
• O sistema deve emitir ordem de fornecimento 
• O pré-empenho deverá abater o saldo, quantitativo e financeiro do 
documento que deu sua origem (Compra direta, licitação ou contrato), 
ou seja, não deverá permitir autorizar além do que foi licitado e/ou 
contratado. 
• Permitir empenhar um pré-empenho somente após uma etapa de 

• O sistema deve ser totalmente web e alertar quanto a entrada de 
bens permanentes no sistema de almoxarifado, para processo de 
tombamento dos mesmos. 
• Deve possui o cadastro de toda estrutura dos bens imóveis, sendo 
eles próprios, locados e cedidos, para futuros panoramas dos bens 
moveis. 
• Deve ser possui o cadastro de departamentos e prédios onde se 
localiza, bem como a secretaria que pertence. 
• O cadastro de bens móveis, deve possuir possibilidade anexo de 
fotos, coordenadas geográficas, e endereços completos 
• O sistema deve possuir parâmetros quanto a depreciação, vida Útil, 
Impressão de etiqueta com QRCODE. 
• Deve possuir aplicativos mobiles, que consulte através do QR CODE 
todas as informações dos bens, bem como, agilizando as auditorias 
forma rápida e dinâmica. 
• Deve possuir modelos de auditorias, com emissão de relatórios 
finais de inconsistências encontradas. 
• Deve possuir a Geração de arquivos exigidos pelos tribunais de 
contas, bem como a sua entrega de forma exigida. 
• Deve possuir relatórios de Bens, que podem ser separados por 
secretarias, departamentos, prédios e fonte de recurso. 
• Deve disponibilizar o espelho da nota de empenho e da nota fiscal 
de aquisição na consulta do bem. 
• Deve possuir Integração com almoxarifado facilitando o 
tombamento e a geração do termo de responsabilidade do bem. 
• Deve possuir consulta que correlacione as informações envolvidas 
entre bem móvel e bem imóvel. 
• Possua Balanço Anual dos bens adquiridos composto por foto do 
bem e sua devida alocação. 
• Possua movimentações de aquisição, baixas, transferências, 
recolhimento e conserto dos bens móveis. 
• Forneça Relatórios de todas as movimentações como aquisições, 
baixas, transferências, recolhimentos e consertos dos bens móveis. 
• Realize depreciações automáticas dos bens móveis a cada mês, de 
acordo com portaria do STN. 
• Realize valorização de valor de mercado de bens imóveis de acordo 
com a localização e a estrutura e materiais. 

A comprovação 
deste item se 

dará através da 
apresentação de 
casos reais, em 

produção, 
implantados pela 
contratada que 
demonstrem: 

todas as 
funcionalidades 

presentes no 
descritivo deste 

item. 

5— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a execução dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. E, os serviços serão iniciados em até 02 (dois) dias 
após o recebimento das respectivas ordens de início dos serviços. 
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apol 
5.3. O contrato poderá ser anulado a qualquer momento por parte da prefeitura sem qualquer ânus p ra 
mesma. 

6- LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
61. Os serviços objeto deste serão realizados na Sede do Município ou conforme descriminado pela Secretaria 
Correspondente através da Ordem de Serviço. 
6.2. Os serviços serão recebidos, conferidos e atestados sua execução pelo o responsável do órgão solicitante ou 
por servidor autorizado pelo Município. 
63. A Empresa contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas, o serviço que vier a ser recusado por 
execução em desacordo com as especificações mínimas exigidas, a proposta apresentada, e recusado por justo 
motivo pelo encarregado pelo recebimento. 

6.4. A execução dos serviços deverão serem iniciados em até 02 (dois) dias após o recebimento das respectivas 
ordens de início dos serviços. 

7- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
7.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes: 
- Provisoriamente, no ato da execução, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo 
exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.1.2. Se na execução estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, e conferindo-se a 
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de serviço. 

8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor das Secretarias Solicitantes, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação de serviços para fins de 
pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
83. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, Impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes - 
carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará. 
92. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
93. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos acordados, 
executando - os sobre sua inteira responsabilidade 
93. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do serviço, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da atividade 
objeto aquisição. 
9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art 65, parágrafos lo e 20  da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações 
posteriores; 
102- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor; 
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10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contra ai, P 014ç;  
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

11- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1.0 pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (dias) dias após o recebimento definitivo do objeto 
desta contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da 
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada. Conforme Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de recebimento definitivo dos serviços e contra recibo. 
112. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÕES 

CM4 DESCRIÇÃO UNID QUANT VL UNIT TOTAL 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 
MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA 	INFORMATIZADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MÊS 12 R$ 9.175,00 R$ 110.100,00 

DE 	ADMINISTRAÇÃO 	GERAL 	VINCULADO 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 

2 
MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA 	INFORMATIZADO, 

MÊS 12 R$ 9.600,00 R$ 115.200,00 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL VINCULADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM INCLUSÃO 	E 
MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA 	INFORMATIZADO, 

MÊS 12 R$ 9.550,00 R$ 114.600,00 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE 	EDUCAÇÃO 	VINCULADO 	A 	PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 
MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA 	INFORMATIZADO, MÊS 12 R$9.175,00 R$110.100,00 
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, COM 	INCLUSÃO 	E 
MANUTENÇÃO 	DE 	SISTEMA 	INFORMATIZADO, 

MÊS 12 R$ 9.550,00 R$ 114.60,00 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO VIÇOSA 
PREV VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA DO CEARÁ  

TOTAL GERAL R$ 564.600,00 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 11— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 
À Prefeitura Municipal de 	-CE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. S, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° _12022-
SEAG, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA EM CONTROLE INTERNO COM INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações em anexos do 
edital, pelo preço global de R$ ( ), com prazo de execução de até 12 (doze) meses. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT VL UNIT VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 

1 MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, MES 12 ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL VINCULADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ- 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 

2 MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA MÊS 12 ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL VINCULADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA. ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 

3 MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA s 12 ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA MÊS 12 ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA DO CEARÁ.  
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
DE 	CONTROLE 	INTERNO, 	COM 	INCLUSÃO 	E 

5 MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, PARA MÊS 12 ATENDER AS NECESSIDADES DO VIÇOSA PREV 
VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
DO CEARÁ  

VALOR TOTAL GLOBAL  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 	 , portador(a) 
da carteira de Identidade n °. 	e CPF n° 	 , como representante legal desta empresa. 
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Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°_______ 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 	 -CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Viçosa do Ceará-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
com sede a Rua 	 , n° - - 	- Viçosa do Ceará/CE, , inscrita noCNPJ/MF 

sob o n0., neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Sr(a). 
infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço à 	em 	 , Estado do 
inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por  

portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços n° /2022, Processo n° 12022, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 	1 	, na Lei n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela(o) Secretário(a) de 	 Ordenador(a) de Despesa, 
mediante aplicação da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações em anexos do 
edital, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato, o valor mensal 
de R$. ...... ... ( ........... ), perfazendo o valor global de W...._  

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 UND QUANT VR. VNIT. VR. TOTAL 

3.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
• Supervisão e Acompanhamento de todas as fases dos Processos Administrativos de Despesas, no sentido de . 
orientar e dirimir dúvidas, incluindo consultas de caráter preventivo; 
• Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de Informações Municipais - SIM, através 
de sistema informatizado. 
• Capacitação dos funcionários e serviços de operacionalização, acompanhamento mensal, suporte técnico 
especializado para entrada de dados e orientações técnicas, referente ao controle interno das unidades 
gestoras; 
• Visitas periódicas as unidades e departamentos da prefeitura para acompanhamento do funcionamento do 
controle interno. Todas as unidades do município devem receber visitas periódicas de técnicos qualificados 
para acompanhamento e avaliação de resultados com base na legalidade dos processos e controle de 
materiais da Prefeitura; 
• Subsidiar os gestores da prefeitura com informações relacionadas ao funcionamento do controle interno. A 
empresa deverá coletar informações dos diversos setores que o sistema está instalado e oferecer relatórios 
sobre os controles implantados nos departamentos internos da Prefeitura; 
• Disponibilização de profissionais para auxiliar as secretarias nas atividades de alimentação de dados e 
acompanhamento gerencial da Prefeitura, assim como assessorar no controle interno da Prefeitura 
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• A empresa deverá deixar profissional à disposição das secretarias para promover oficinas, palestras 
explanações sobre controle interno municipal, realizar acompanhamento dos controles implantados e 
registrar problemas na operacionalização do fluxo sistêmico. Todo material usado na implantação é de 
responsabilidade da contratante; 
• Acompanhamento das atividades de lançamento de informações nos sistemas implantados e emissão de 
relatórios para subsidiar a gestão da prefeitura nas tomadas de decisão; os dados serão lançados pelas 
secretarias em todas as fases da despesa. Os relatórios gerados através desses dados devem ser consistentes e 
úteis para a tomada de decisão da Prefeitura. 
• Fornecer sistema informatizado para execução dos serviços: 
r O sistema a ser fornecido deverá ser composto por subsísteinas desde que atendam aos requisitos de 
funcionalídades, que operacíonalize em um único banco de dados, que estejam no mesmo ambiente 
tecnológico conforme descrito neste anexo e que sejam fornecidos por um único proponente. Em qualquer 
dos casos os subsistemas (módulos) devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme 
solicitado neste instrumento. 

O sistema ofertado deverá constituir-se numa solução integrada, atendendo o controle das funções de 
Gestão Governamental e Controle Interno. 
> O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via "browser" 
(Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome), utilizando "SSL" (protocolo de segurança que 
criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da 
internet, com o objetivo de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela 
Administração municipal. 
o Implantação e Treinamento: 
- A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a 

Administração na definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a 
implantação, realizando as seguintes atividades: 
• A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 30 (Trinta dias) dias contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço inicial, e será executada conforme cronograma proposto pela 
contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências deste item e 
seus subitens; 
• A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, para apojo e suporte aos técnicos 
da empresa contratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema após sua implantação; 
• Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa Contratada em conjunto com a Prefeitura, em que 
deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema; 
# O treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo para utilização do sistema e 
atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as seguintes atividades: 
• A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento e 
suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura, 
A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os 
servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema 
oferecido, em grupos de no mínimo 03 (três) e no máximo de 5 (cinco) servidores; 
33- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, de até 12 (doze) meses, podendo ser 
ororroaado nos casos e formas orevistos na Lei n 2  8.666. de 21 de junho de 1993 e alteracões nosteriores. 

, 1) 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 	até o 100 
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de 	 , o pagamento será efetuado ate o 300  

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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5 1-Os preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresenta 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou 
outro equivalente que venha a substituí-Io, caso este seja extinto. 
5.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 

Secretaria de 	 , elemento de despesa n° 	 , oriundos do 
Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de até 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas 
alterações. 
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
83-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	 , até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de  da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei W'8.666193 e suas 
alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do serviços contratos através do servidor designado o(a) Si(a). 

,CPF  
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
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10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados 'ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de 	Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 
XII do art. 78 da Lei Federal n°  8.666193; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatóiio, desde que haja conveniência da Administração; 
124. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XV!! do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ri 0  
suas alterações. 
132- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de 	Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará- 
CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE. Estado do Ceará, para dirimir  toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Viçosa do Ceará-CE, 	de 

Secretario(a) de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
CPF/MF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município  

de 2022. 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório da Tomada de Preços N° 12022-SEAG, junto ao Município de Viçosa do Ceará, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU 
de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóno, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que ínexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licítatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §20, da Lei n.°  8666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

- , 	de 
	

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa- 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n1 	 , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) 	 * portado(a) da Carteira de Identidade 
n°  e CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei Complementar n° 
123/06. 

-CE, 	 de 
	

2022. 

(Representante Legal) 
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